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Contam a antiguidade desde 1 de Outubro de 2004 e os efeitos
administrativos desde 29 de Novembro de 2004.

Preenchem vaga em aberto no respectivo quadro.
Ficam colocados na lista de antiguidade pela ordem indicada ime-

diatamente à esquerda do TEN TPAA 128127-F, Nélson Bruno Cruz
Raimundo Duque Pereira.

O primeiro militar é integrado no escalão 1 da estrutura remu-
neratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto, e o segundo mantém o escalão
remuneratório em que se encontra.

25 de Outubro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 667/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado, que
concluiu o estágio técnico-militar da especialidade de Técnicos de
Manutenção de Material Electrotécnico em 7 de Outubro de 2005,
tenha o posto e ingresse no quadro que lhe vão indicados desde
Outubro de 2005, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.o e do
n.o 2 do artigo 250.o, ambos do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 Junho, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de
Agosto:

Quadro de oficiais TMMEL:

Alferes:

1SAR MELECA 074143-E, Fernando José Lopes dos Santos, BA 1.

Conta a antiguidade desde 1 de Outubro de 2004.
Preenche vaga em aberto no respectivo quadro.
Fica colocado na lista de antiguidade imediatamente à esquerda

do TEN TMMEL 125829-L, Álvaro Manuel Félix Caria.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,

nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

25 de Outubro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 668/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado, que
concluiu o estágio técnico-militar da especialidade de Técnicos de
Manutenção de Material Electrotécnico em 7 de Outubro de 2005,
tenha o posto e ingresse no quadro que lhe vai indicado, desde 8 de
Outubro de 2005, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.o e do
n.o 2 do artigo 250.o, ambos do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Quadro de oficiais TMMEL:

Alferes:

1SAR MELECT 090059-B, Jorge Manuel Sousa Martins, CFMTFA.

Conta a antiguidade desde 1 de Outubro de 2004 e os efeitos admi-
nistrativos desde 29 de Novembro de 2004.

Preenche vaga em aberto no respectivo quadro.
Fica colocado na lista de antiguidade imediatamente à esquerda

do TEN TMMEL 074167-B, António José Marques Casqueiro.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,

nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

25 de Outubro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 669/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os militares em seguida mencionados,
que concluíram o curso de bacharelato em Tecnologias Militares Aero-
náuticas da especialidade de Técnicos Manutenção de Material Elec-
trotécnico em 30 de Dezembro de 2005, tenham o posto e ingressem
no quadro que lhes vai indicado desde 31 de Dezembro de 2005,
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.o e do n.o 1 do artigo 250.o,
ambos do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de
Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TMMEL:

ALF GRAD TEN:

TEN TMMEL 126174-G, Bruno Alexandre Fonseca Martins do Vale,
CFMTFA.

ALF:

1SAR MELECA 074368-C, José Manuel Pires das Neves, CFMTFA.
SAJ OPINF 059610-J, Carlos Manuel Pereira Garcia, DE.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-
bro de 2005.

São colocados na respectiva lista de antiguidade pela ordem
indicada.

Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.
O primeiro militar mantém o escalão remuneratório em que se

encontra, e os restantes são integrados no escalão 1 da estrutura
remuneratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

30 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 670/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado, que
concluiu o curso de bacharelato em Tecnologias Militares Aeronáu-
ticas da especialidade de Polícia Aérea em 30 de Dezembro de 2005,
tenha o posto e ingresse no quadro que lhe vai indicado, desde 31
de Dezembro de 2005, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.o
e do n.o 1 do artigo 250.o, ambos do EMFAR, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PA:

ALF GRAD TEN:

TEN PA 125845-B, Marco Duarte Bonifácio Ferreira, BA 4.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2005.

Preenche vaga em aberto no respectivo quadro.
Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.

30 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 671/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os militares em seguida mencionados,
que concluíram o curso de bacharelato em Tecnologias Militares Aero-
náuticas da especialidade de Técnicos de Pessoal e Apoio Adminis-
trativo em 30 de Dezembro de 2005, tenham o posto e ingressem
no quadro que lhes vai indicado, desde 31 de Dezembro de 2005,
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.o e do n.o 1 do artigo 250.o,
ambos do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de
Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003,
de 30 de Agosto:

Quadro oficiais TPAA:

ALF GRAD TEN:

TEN TOCC 108169-B, José Valdemar da Silva Afonso, BA 1.

ALF:

CADJ SAS 114207-A, Paula Vanessa Faria, AFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outu-
bro de 2005.

São colocados na respectiva lista de antiguidade pela ordem
indicada.

Preenchem vagas em aberto no respectivo quadro.
O primeiro militar mantém o escalão remuneratório em que se

encontra e o segundo é integrado no escalão 1 da estrutura remu-
neratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

30 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 672/2006 (2.a série). — Manda o Chefe de Esta-
do-Maior da Força Aérea que os militares em seguida mencionados,
que concluíram o curso de bacharelato em Tecnologias Militares Aero-
náuticas da especialidade de Técnicos de Manutenção de Material
Terrestre em 30 de Dezembro de 2005, tenham o posto e ingressem
no quadro que lhes vai indicado desde 31 de Dezembro de 2005,
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 213.o e do n.o 1 do artigo 250.o,
ambos do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de




